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VI - desenvolvimento de processos de informação, comu-
nicação e educação, que desconstruam estigmas e preconceitos, for-
taleçam uma identidade negra positiva e contribuam para a redução
das vulnerabilidades.

2. Objetivo Geral
Promover a saúde integral da população negra, priorizando a

redução das desigualdades étnico-raciais, o combate ao racismo e à
discriminação nas instituições e serviços do SUS.

3. Objetivos Específicos:
I - garantir e ampliar o acesso da população negra residente

em áreas urbanas, em particular nas regiões periféricas dos grandes
centros, às ações e aos serviços de saúde;

II - garantir e ampliar o acesso da população negra do campo
e da floresta, em particular as populações quilombolas, às ações e aos
serviços de saúde;

III - incluir o tema Combate às Discriminações de Gênero e
Orientação Sexual, com destaque para as interseções com a saúde da
população negra, nos processos de formação e educação permanente
dos trabalhadores da saúde e no exercício do controle social;

IV - identificar, combater e prevenir situações de abuso,
exploração e violência, incluindo assédio moral, no ambiente de tra-
balho;

V - aprimorar a qualidade dos sistemas de informação em
saúde, por meio da inclusão do quesito cor em todos os instrumentos
de coleta de dados adotados pelos serviços públicos, os conveniados
ou contratados com o SUS;

VI - melhorar a qualidade dos sistemas de informação do
SUS no que tange à coleta, processamento e análise dos dados de-
sagregados por raça, cor e etnia;

VII - identificar as necessidades de saúde da população negra
do campo e da floresta e das áreas urbanas e utilizá-las como critério
de planejamento e definição de prioridades;

VIII - definir e pactuar, junto às três esferas de governo,
indicadores e metas para a promoção da equidade étnico-racial na
saúde;

IX - monitorar e avaliar os indicadores e as metas pactuados
para a promoção da saúde da população negra visando reduzir as
iniquidades macrorregionais, regionais, estaduais e municipais;

X - incluir as demandas específicas da população negra nos
processos de regulação do sistema de saúde suplementar;

XI - monitorar e avaliar as mudanças na cultura institucional,
visando à garantia dos princípios anti-racistas e não-discriminatório;
e

XII - fomentar a realização de estudos e pesquisas sobre
racismo e saúde da população negra.

Capítulo III
DAS ESTRATÈGIAS E RESPONSABILIDADES DAS ES-

FERAS DE GESTÃO
1. Estratégias de Gestão(*):
I - implementação das ações de combate ao racismo ins-

titucional e redução das iniquidades raciais, com a definição de metas
específicas no Plano Nacional de Saúde e nos Termos de Com-
promisso de Gestão;

II - desenvolvimento de ações específicas para a redução das
disparidades étnico-raciais nas condições de saúde e nos agravos,
considerando as necessidades locorregionais, sobretudo na morbimor-
talidade materna e infantil e naquela provocada por: causas violentas;
doença falciforme; DST/HIV/aids; tuberculose; hanseníase; câncer de
colo uterino e de mama; transtornos mentais;

III - fortalecimento da atenção à saúde integral da população
negra em todas as fases do ciclo da vida, considerando as neces-
sidades específicas de jovens, adolescentes e adultos em conflito com
a lei;

IV - estabelecimento de metas específicas para a melhoria
dos indicadores de saúde da população negra, com especial atenção
para as populações quilombolas;

V - fortalecimento da atenção à saúde mental das crianças,
adolescentes, jovens, adultos e idosos negros, com vistas à qua-
lificação da atenção para o acompanhamento do crescimento, de-
senvolvimento e envelhecimento e a prevenção dos agravos decor-
rentes dos efeitos da discriminação racial e exclusão social;

VI - fortalecimento da atenção à saúde mental de mulheres e
homens negros, em especial aqueles com transtornos decorrentes do
uso de álcool e outras drogas;

VII - qualificação e humanização da atenção à saúde da
mulher negra, incluindo assistência ginecológica, obstétrica, no puer-
pério, no climatério e em situação de abortamento, nos Estados e
Municípios;

VIII - articulação e fortalecimento das ações de atenção às
pessoas com doença falciforme, incluindo a reorganização, a qua-
lificação e a humanização do processo de acolhimento, do serviço de
dispensação na assistência farmacêutica, contemplando a atenção di-
ferenciada na internação;

IX - inclusão do quesito cor nos instrumentos de coleta de
dados nos sistemas de informação do SUS;

X - incentivo técnico e financeiro à organização de redes
integradas de atenção às mulheres negras em situação de violência
sexual, doméstica e intrafamiliar;

XI - implantação e implementação dos Núcleos de Prevenção
à Violência e Promoção da Saúde, nos Estados e Municípios, con-
forme a Portaria MS/GM no 936, de 19 de maio de 2004, como meio
de reduzir a vulnerabilidade de jovens negros à morte, traumas ou
incapacitação por causas externas (BRASIL, 2004a);

XII - elaboração de materiais de informação, comunicação e
educação sobre o tema Saúde da População Negra, respeitando os
diversos saberes e valores, inclusive os preservados pelas religiões de
matrizes africanas;

XIII - fomento à realização de estudos e pesquisas sobre o
acesso da referida população aos serviços e ações de saúde;

XIV - garantia da implementação da Portaria Interministerial
MS/SEDH/SEPM no 1.426, de 14 de julho de 2004, que aprovou as
diretrizes para a implantação e implementação da atenção à saúde dos
adolescentes em conflito com a lei, em regime de internação e in-
ternação provisória, no que diz respeito à promoção da equidade
(BRASIL, 2004b);

XV - articulação desta Política com o Plano Nacional de
Saúde no Sistema Penitenciário, instituído pela Portaria Interminis-
terial MS/MJ no 1.777, de 9 de setembro de 2003 (BRASIL,
2003b);

XVI - articulação desta Política com as demais políticas de
saúde, nas questões pertinentes às condições, características e es-
pecificidades da população negra;

XVII - apoio técnico e financeiro para a implementação
desta Política, incluindo as condições para: realização de seminários,
oficinas, fóruns de sensibilização dos gestores de saúde; implantação
e implementação de comitês técnicos de saúde da população negra ou
instâncias similares, nos Estados e Municípios; e formação de li-
deranças negras para o exercício do controle social; e

XVIII - estabelecimento de acordos e processos de coo-
peração nacional e internacional, visando à promoção da saúde in-
tegral da população negra nos campos da atenção, educação per-
manente e pesquisa.

* Em virtude de seu caráter transversal, todas as estratégias
de gestão assumidas por esta Política devem estar em permanente
interação com as demais políticas do MS relacionadas à promoção da
Saúde, ao controle de agravos e à atenção e cuidado em saúde.

2. Responsabilidades das Esferas de Gestão
2.1. Gestor Federal:
I - implementação desta Política em âmbito nacional;
II - definição e gestão dos recursos orçamentários e finan-

ceiros para a implementação desta Política, pactuadas na Comissão
Intergestores Tripartite - CIT;

III - garantia da inclusão desta Política no Plano Nacional de
Saúde e no Plano Plurianual - PPA setorial;

IV - coordenação, monitoramento e avaliação da implemen-
tação desta Política, em consonância com o Pacto pela Saúde;

V - garantia da inclusão do quesito cor nos instrumentos de
coleta de dados nos sistemas de informação do SUS;

VI - identificação das necessidades de saúde da população
negra e cooperação técnica e financeira com os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, para que possam fazer o mesmo, con-
siderando as oportunidades e os recursos;

VII - apoio técnico e financeiro para implantação e im-
plementação de instâncias de promoção de equidade em saúde da
população negra no Distrito Federal, nos Estados e nos Municípios;

VIII - garantia da inserção dos objetivos desta Política nos
processos de formação profissional e educação permanente de tra-
balhadores da saúde, em articulação com a Política Nacional de
Educação Permanente em Saúde, instituída pela Portaria GM/MS no
1.996, de 20 de agosto de 2007 (BRASIL, 2007);

IX - adoção do processo de avaliação como parte do pla-
nejamento e implementação das iniciativas de promoção da saúde
integral da população negra, garantindo tecnologias adequadas;

X - estabelecimento de estruturas e instrumentos de gestão e
indicadores para monitoramento e avaliação do impacto da imple-
mentação desta Política;

XI - fortalecimento da gestão participativa, com incentivo à
participação popular e ao controle social;

XII - definição de ações intersetoriais e pluri-institucionais
de promoção da saúde integral da população negra, visando à me-
lhoria dos indicadores de saúde dessa população;

XIII - apoio aos processos de educação popular em saúde
pertinentes às ações de promoção da saúde integral da população
negra;

XIV - elaboração de materiais de divulgação visando à so-
cialização da informação e das ações de promoção da saúde integral
da população negra;

XV - estabelecimento de parcerias governamentais e não-
governamentais para potencializar a implementação das ações de pro-
moção da saúde integral da população negra no âmbito do SUS;

XVI - estabelecimento e revisão de normas, processos e
procedimentos, visando à implementação dos princípios da equidade
e humanização da atenção e das relações de trabalho; e

XVII - instituição de mecanismos de fomento à produção de
conhecimentos sobre racismo e saúde da população negra.

2.2 Gestor Estadual:
I - apoio à implementação desta Política em âmbito na-

cional;
II - definição e gestão dos recursos orçamentários e finan-

ceiros para a implementação desta Política, pactuadas na Comissão
Intergestores Bipartite - CIB;

III - coordenação, monitoramento e avaliação da implemen-
tação desta Política, em consonância com o Pacto pela Saúde, em
âmbito estadual;

IV - garantia da inclusão desta Política no Plano Estadual de
Saúde e no PPA setorial estadual, em consonância com as realidades
locais e regionais;

V - identificação das necessidades de saúde da população
negra no âmbito estadual e cooperação técnica e financeira com os
Municípios, para que possam fazer o mesmo, considerando as opor-
tunidades e recursos;

VI - implantação e implementação de instância estadual de
promoção da equidade em saúde da população negra;

VII - apoio à implantação e implementação de instâncias
municipais de promoção da equidade em saúde da população negra;

VIII - garantia da inserção dos objetivos desta Política nos
processos de formação profissional e educação permanente de tra-
balhadores da saúde, em articulação com a Política Nacional de
Educação Permanente em Saúde, instituída pela Portaria GM/MS no
1.996, de 20 de agosto de 2007 (BRASIL, 2007);

IX - estabelecimento de estruturas e instrumentos de gestão e
indicadores para monitoramento e avaliação do impacto da imple-
mentação desta Política;

X - elaboração de materiais de divulgação visando à so-
cialização da informação e das ações de promoção da saúde integral
da população negra;

XI - apoio aos processos de educação popular em saúde,
referentes às ações de promoção da saúde integral da população
negra;

XII - fortalecimento da gestão participativa, com incentivo à
participação popular e ao controle social;

XIII - articulação intersetorial, incluindo parcerias com ins-
tituições governamentais e não-governamentais, com vistas a con-
tribuir no processo de efetivação desta Política; e

XIV - instituição de mecanismos de fomento à produção de
conhecimentos sobre racismo e saúde da população negra.

2.3 Gestor Municipal
I - implementação desta Política em âmbito municipal;
II - definição e gestão dos recursos orçamentários e finan-

ceiros para a implementação desta Política, pactuadas na Comissão
Intergestores Bipartite - CIB;

III - coordenação, monitoramento e avaliação da implemen-
tação desta Política, em consonância com o Pacto pela Saúde;

IV - garantia da inclusão desta Política no Plano Municipal
de Saúde e no PPA setorial, em consonância com as realidades e
necessidades locais;

V - identificação das necessidades de saúde da população
negra no âmbito municipal, considerando as oportunidades e recur-
sos;

VI - implantação e implementação de instância municipal de
promoção da equidade em saúde da população negra;

VII - estabelecimento de estruturas e instrumentos de gestão
e indicadores para monitoramento e avaliação do impacto da im-
plementação desta Política;

VIII - garantia da inserção dos objetivos desta Política nos
processos de formação profissional e educação permanente de tra-
balhadores da saúde, em articulação com a Política Nacional de
Educação Permanente em Saúde, instituída pela Portaria GM/MS No-

1.996, de 20 de agosto de 2007 (BRASIL, 2007);
IX - articulação intersetorial, incluindo parcerias com ins-

tituições governamentais e não-governamentais, com vistas a con-
tribuir no processo de implementação desta Política;

X - fortalecimento da gestão participativa, com incentivo à
participação popular e ao controle social;

XI - elaboração de materiais de divulgação visando à so-
cialização da informação e das ações de promoção da saúde integral
da população negra;

XII - apoio aos processos de educação popular em saúde
pertinentes às ações de promoção da saúde integral da população
negra; e

XIII - instituição de mecanismos de fomento à produção de
conhecimentos sobre racismo e saúde da população negra.




